
 

 

Farmácia de Minas 
 
 
A. Cópia do ato constitutivo do estabelecimento ou declaração do município 
informando o local e horário de funcionamento da farmácia;  
. 
 
B. Cópia do termo de compromisso – contrato de gestão – celebrado entre o 
município e o estado de Minas Gerais;  
 
C. Cópia do CNPJ; 
 
D.  Cópia da relação contratual entre o farmacêutico e o município; 
 
E. Cópia da ficha do estabelecimento no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde ( CNES); 
 
D. Toda a documentação deve ser enviada no diretamente no portal do 
CRF/MG: https://www.crfmg.org.br/crftech/ - Registro de Pessoa Jurídica. 
 
E. Após análise dos documentos o CRF/MG enviará por e-mail as informações 
necessárias. O andamento da solicitação pode ser consultado diretamente na 
plataforma de solicitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 


